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Gabinete do Senador JORGE KAJURU 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2020 

Inscreve no Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria 

o nome de Dona Maria Leopoldina de 
Habsburgo-Lorena. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica inscrito o nome de Dona Maria Leopoldina de 
Habsburgo-Lorena no Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria, depositado no 

Panteão da Pátria e da Liberdade Tancredo Neves, em Brasília. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Dona Maria Leopoldina foi a primeira chefe de Estado de uma 

nação americana. Foi uma das grandes personagens da história brasileira e 
teve papel importante na condução da independência do Brasil. Os 

historiadores mencionam a boa capacidade de Leopoldina de fazer a leitura 
política da situação do Brasil na época da crise com Portugal. Lembrando 

que a crise entre Brasil e Portugal estourou a partir de 1820, quando os 
portugueses, por meio da Revolução de Porto, defenderam a recolonização 

do país. 

Percebendo que essa situação explosiva poderia trazer graves 

consequências, Leopoldina passou a analisar, diretamente com D. João e D. 
Pedro, formas de resolver a situação.  De acordo com a educação que 
recebeu, Leopoldina colocou os interesses de Estado acima dos seus. Em 

finais de 1820, ela desejava retornar para a Europa, mas ficou no Brasil para, 
junto de D. Pedro, resolver a situação. Ela percebeu que, se os portugueses 

insistissem nas tentativas de recolonizar o Brasil, a possibilidade de uma 
revolta de caráter liberal e republicano era grande. Assim ela passou a 
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convencer seu marido sobre a importância de ele liderar um movimento de 
independência que transformasse o Brasil em uma monarquia sob a liderança 
dele. 

A futura imperatriz teve papel essencial em convencer D. Pedro 
a ficar no Brasil, mesmo com a pressão das Cortes portuguesas para que ele 

retornasse a Lisboa. A atuação de Leopoldina sempre foi no sentido de 
impedir a realização de uma revolução liberal na colônia. Neste cenário 

conturbado, D. Pedro entregou o poder a D. Leopoldina, no dia 13 de agosto 
de 1822, nomeando-a chefe do Conselho de Estado e Princesa Regente 

Interina do Brasil. Dom Pedro partiu para tentar acabar com um conflito em 
São Paulo.  

Por conta das notícias vindas de Portugal, Dona Leopoldina não 
teve tempo de esperar pelo marido e precisou tomar uma decisão, na qual foi 

aconselhada por José Bonifácio de Andrada e Silva.  

Em 2 de setembro de 1822, Maria Leopoldina, na condição de 
princesa regente do Brasil, assinou o decreto da Independência, declarando 

o Brasil separado de Portugal. Ela usou seus atributos de chefe interina do 
governo para fazer uma reunião com o Conselho de Estado, ocasião em que 

o documento foi assinado. Após a assinatura do decreto, ela enviou uma carta 
a Dom Pedro para que ele proclamasse a Independência do Brasil. O papel 

chegou a ele no dia 7 de setembro de 1822, quando Dom Pedro proclamou o 
Brasil livre de Portugal, às margens do Rio Ipiranga, em São Paulo. 

Enquanto aguardava pelo retorno de Dom Pedro, D. 
Leopoldina, governante interina de um Brasil já independente, idealizou a 

bandeira do país. Ela foi coroada imperatriz em 1º de dezembro de 1822, na 
cerimônia de coroação e sagração de D. Pedro I. 

Diante disso, tendo em vista o seu amor e a sua dedicação ao 
nosso povo, e a sua importância na construção de nossa Pátria, conclamamos 

os nobres pares a apoiarem a iniciativa que ora apresento no sentido de 
inscrever o nome de Dona Maria Leopoldina no Livro dos Heróis e Heroínas 
da Pátria. 

Sala das Sessões, 

 

Senador JORGE KAJURU  
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